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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 
___VARA CÍVEL DA CAPITAL/PB. 
 
 
 
JUSTIÇA GRATUITA 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 EDRIZIO BORGES SILVA, brasileiro, Divorciado, aposentado, 
inscrito no RG sob o nº 07384535-6 SSP/PB e CPF de n.º 668.126.907-91, 
residente e domiciliado na Rua José Gomes Ferreira, sem n.º, Centro, 
Mogeiro/PB, CEP 58375-000, por seus procuradores e advogados in fine 
assinados, com endereço à rua Agente Fiscal José Costa Duarte, 157, sala 06, 
Mangabeira, João Pessoa/PB, onde recebem intimações e notificações da 
espécie, vem perante esse Juízo, propor a presente: 

  

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)  

 

 

  Em face da BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.055.146/0001-93, que 
poderá ser citada no Parque Sólon de Lucena, nº 641, Centro, CEP 58013-131, 
João Pessoa – PB, que faz de conformidade com os argumentos fáticos e 
jurídicos doravante: 
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DA JUSTIÇA GRATUITA 
   

O promovente não possui condições financeiras de arcar com as 
despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo de seu sustento 
e de sua família. Com fulcro na Constituição Federal, em seu artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015 (Código de Processo Civil), requer o 
Benefício da Justiça Gratuita. 

 
Não obstante o promovente estar sendo representado em juízo por 

advogados particulares, esse fato não inibe o deferimento do pleito acima 
requerido. Nesse sentido, brilhante é o entendimento do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, através da Súmula nº 29, que transcrevemos in 
verbis: 
 

“Súmula 29. Não está a parte obrigada, para gozar dos 
benefícios da assistência judiciária gratuita, a recorrer aos 
serviços da Defensoria Pública. (PUB DJ 29/310598)”. 

  

DO FORO  

  As vítimas de acidentes de trânsito agora podem optar por acionar 
judicialmente a seguradora para pedir a indenização do seguro Dpvat de acordo 
com a cidade em que for mais conveniente. Segundo decisão do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), a competência para decidir sobre o caso pode ser DA 
JUSTIÇA DO LOCAL DO ACIDENTE, DA CIDADE ONDE MORA O 
REQUERENTE OU DE ONDE MORA O RÉU. 

 A recentíssima Súmula 540 do STJ assenta que "Na ação de 
cobrança do seguro DPVAT, constitui faculdade do autor escolher entre os foros 
do seu domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu" 

 
 
Ementa 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL   
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. 
AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR 
VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT. 
DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR 
NA ESCOLHA DO FORO PARA AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO 
DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO 
ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CPC. 1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de 
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cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro 
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui faculdade do 
autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: 
o do local do acidente ou o do seu domicílio (parágrafo único do 
art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do 
domicílio do réu (art. 94 do mesmo Diploma). 2. No caso concreto, 
recurso especial provido. Processo nº REsp 1357813 

 

 
 

DOS FATOS 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido 
em 13/06/2018, conforme se depreende da cópia do relatório da Certidão de 
Ocorrência Policial anexada a peça inicial. 

 
Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras lesões 

que o deixaram com sequelas irreversíveis. Os documentos médicos acostados 
comprovam que houve fratura Diafisária da tíbia esquerda, que o deixou com 
permanente debilidade em todo o membro afetado, o que o torna beneficiária 
do seguro denominado (DPVAT), sendo passível de receber indenização 
integral, qual seja, o valor de R$ 9.450,00 uma vez que, pois sente dificuldades 
em exercer suas atividades normais do dia a dia. 

 
O demandante, ao ingressar com o requerimento na via 

administrativa, solicitando a liberação do referido seguro, recebeu de uma 
das seguradoras que fazem parte do complexo de seguradoras 
denominado FENASEG a quantia de R$ 1.687,50 em 08/01/2019, conforme 
documentação acostada. 

 
Contudo, o valor realmente devido à autora corresponde a 

uma quantia bem maior do que a que recebera, pois a Lei que regulamenta o 
pagamento do seguro advindo de acidente automobilístico ordena as 
seguradoras que efetuem o pagamento na quantia de até R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais). 

 
Desse modo, facilmente observa-se que o pagamento 

efetuado pela seguradora à promovente foi feito em um valor bem menor do que 
era para ser devidamente pago, conforme ficará provado. 

 
 
 
3) DO DIREITO 
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3.1 – DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 
  O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em se 
tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 
parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda que vise o percebimento 
de indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
  A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência dominantes 
entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da FENASEG 
constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, dentre elas 
a BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS S.A 
 
  Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in litteris: 

 
 

“APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 
(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer 
seguradora autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para 
responder ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que 
melhor lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho 
Nacional de Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – 
Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz Silas Vieira – J. 18.12.2001) 
(destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa qualquer 
sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 
complexo da FENASEG poderá compor o pólo passivo da demanda, 
como instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro 
obrigatório em questão.  

 
 
3.2 – DA CARÊNCIA DE AÇÃO – preliminar de ausência de submissão à 
instância administrativa 
 
  Não a cadencia no que tange a ausência de submissão da 
demanda à esfera administrativa, pois a Lei nº 6.194/74, que instituiu o Seguro 
obrigatório – DPVAT, alterada pela Lei nº 8.441/92 e 11.482/2007, em seu 
conteúdo normativo não estabelece a necessidade de esgotamento da esfera 
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administrativa, a fim de pleitear o percebimento do seguro, assim como não exige 
a negativa por parte das seguradoras que fazem parte do sistema, para tal fim.  
 
  Como se não bastasse, a Constituição Federal de 1988, 
diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada jurisdição 
condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois já se decidiu pela 
inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas, sem ensejar carência de 
ação, para obter-se o provimento judicial. 
 
 
3.3 – DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL 
 
 
  No caso em tela, se faz necessário a produção de prova 
pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à 
comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, a 
ser produzida por médico ESPECIALISTA, da confiança deste juízo, que 
possui valor legal em qualquer instância ou tribunal. Tal documento é 
essencial e indispensável para a concessão do seguro obrigatório DPVAT.  
   
  Convém, ainda, lembrar que o pagamento da indenização em seu 
patamar máximo independe da verificação do grau da invalidez que acomete a 
parte segurada, bastando seja comprovada a ocorrência de invalidez de caráter 
permanente, até mesmo porque a legislação aplicável ao caso não faz qualquer 
distinção ou menção nesse sentido, de modo que a interpretação no sentido de 
fixar o valor de acordo com o grau da debilidade significaria mudança do texto 
legal. 
 
 
3.4 – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 
INDENIZAÇÃO 
 
  Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da indenização 
será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 
Vejamos: 
 

 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 
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Reforçando a idéia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, caput, 
da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos 
demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 
por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro 
objeto desta lei”. (destaque nosso). 

 
  Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao pagamento 
do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência do fato 
e suas conseqüências danosas. 
 
  Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro obrigatório. A 
propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na Corte do 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 
 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 
obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 
recusa do pagamento da indenização”. 

 
 

  É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 
jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 
consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 
prêmio. 
 
 

3.5 – DO VALOR A SER DEVIDAMENTE PAGO 
 
 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. É que, 
a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, inclusive 
no próprio STJ, como veremos adiante. 

O valor de cobertura do seguro obrigatório de responsabilidade civil 
de veículo automotor (DPVAT) é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais) mínimos, a teor da regra esculpida no art. 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no artigo 
2º compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente 
e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 
que se seguem, por pessoa vitimada: 
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- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)  

 
 

   Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título de 
indenização, ou seja, até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  
 
 
4) DA POSTULAÇÃO 
 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 
 

 
 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante 
legal, no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 
b) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe 
para condenar a seguradora promovida a pagar a diferença devida ao 
promovente equivalente hoje a perícia médica, corrigido desde a data do evento 
danoso, conforme súmula 54 do STJ; 
 
c) a designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do artigo 
319, VII, do CPC/2015, já com perito judicial, com intuito de realização de 
avaliação médica especializada conforme convênio firmado entre o TJPB e 
a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
como forma de produzir as provas necessárias para a concessão do seguro 
obrigatório DPVAT; 

 
d) a concessão do benefício da Justiça Gratuita, com fulcro no artigo 5o, inciso 
LXXIV e no artigo 98 da Lei 13.105/2015, por não ter condições de arcar com as 
despesa e custas processuais, sem sacrifício de sua subsistência e de sua 
família; 
 
e) ainda, a condenação da promovida em custas processuais e honorários 
advocatícios, na base de 20% (vinte), sobre o valor da causa, em caso de 
recurso; 
 
f) por fim, requer que todas as citações e intimações sejam feitas em nome dos 
advogados habilitados na presente demanda, de acordo com procuração anexa, 
sob pena de nulidade. 
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Protesta o AUTOR, provar o alegado por todos os meios de provas 
admitidas em direito. 

 
  

Dá-se à causa o valor de R$ 7.762,50 
   

 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 
 
João Pessoa/PB, 15 de julho de 2019. 
 
 
 
 

 
JOSÉ EDUARDO DA SILVA 

OAB/PB 12.578 
 
 

ALEXANDRA CESAR DUARTE 
OAB/PB 14.438 

 
 
                                      MARIA CINTHIA GRILO DA SILVA 

OAB/PB 17.295 
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QUESITOS 

 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pelo Autor em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial? 

2) Qual foi o tratamento médico aplicado ao Autor? 

3) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, por quanto tempo o 

Autor ficou impossibilitado de exercer sua profissão? 

4) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes) do autor? 

5) Restou comprovada debilidade permanente devido a lesão sofrida no 

acidente acometido? 
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ANEXO 
 
 

Danos Corporais Totais  Percentual  
Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior   

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral   

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental  100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre   

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d)   

comprometimento de função vital ou autonômica   

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais,     
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis   
de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de   
qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou    

de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo    
Polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da    
Mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé   

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou  50 
da visão de um olho   

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838679-92.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos etc.

Na inicial, o autor relata que se envolveu em acidente de trânsito, em razão do qual narra haver
sofrido fratura diafisária na tíbia esquerda, que o deixou com permanente debilidade em todo o membro
afetado. Relata ainda que, em razão de tais lesões, o autor restou com permanente debilidade funcional
nas regiões afetadas, razão pela qual entende que fazia jus à indenização do seguro DPVAT no valor de
R$ 9.450,00. Segue narrando que, contudo, recebeu do consórcio de seguradoras apenas a quantia de R$
1.687,50.

 

Embora a decorrência lógica dos fatos e fundamentos expostos fosse pleitear a diferença de R$
7.762,50 (R$ 9.450,00 – R$ 1.687,50), ao formular seu pedido final, a parte promovente requereu receber
o valor correspondente à debilidade que viesse a ser apurada em perícia m dica.é

Ora, faz-se necessário que o autor especifique nominalmente o valor da quantia indenizatória
buscada nesta ação. Isso porque os fatos e fundamentos por ele expostos na inicial conduzem à
mencionada diferença de R$ 675,00 adotada, inclusive, como valor da causa, demonstrando que outra
conclusão não poderia resultar da redação posta da inicial.

Nada obstante, o promovente remete para futura realização de per cia médica a conclusãoí
matematicamente inarred vel de seu pedido, o que não se admite, j  que o demandante foi categ rico emá á ó
especificar: a) que lhe eram cabíveis R$ 9.450,00; (b) que recebeu apenas R$ 1.687,50. Logo, o pedido
final não pode ser outro, senão a diferença entre o recebido e o que afirma devido, para o que não se faz
necessário a realização de qualquer perícia. A clareza e a assertividade das afirmações do promovente não
comportam o pedido final incerto e inespecífico.

Cumpre ressaltar que o exame pericial não tem a finalidade de dar complemento ao pedido, mas
de provar os fatos previamente alegados, nos quais se funda o pedido, máxime quando o promovente
afirma seu direito com tamanha precisão, como o fez na inicial.

Seguindo com a análise d a documentação que instrui a inicial, verifica-se ainda que a parte
autora juntou comprovante de endereço de 2018, o que pode demonstrar desatualização de seu endereço. 

Sendo assim,  o promovente para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial:intime-se

a) tornar seu pedido certo e determinado, declinando expressamente o valor nominal da diferença
indenizatória que guarde lógica com os fatos e fundamentos.
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  b) juntar comprovante de endereço atual e emitido em seu próprio nome e, se houver de
apresentar documento em nome de terceiro, deverá também comprovar seu vínculo com o titular do
documento. 

 

João Pessoa, data da assinatura digital.

 

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

 

 Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

14ª Vara Cível da Capital 

PROCESSO Nº   0838679-92.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: EDRIZIO BORGES DA SILVA
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal,

apresentar manifestação. João Pessoa, 23 de outubro de 2019.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838679-92.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos etc.

Na inicial, o autor relata que se envolveu em acidente de trânsito, em razão do qual narra haver
sofrido fratura diafisária na tíbia esquerda, que o deixou com permanente debilidade em todo o membro
afetado. Relata ainda que, em razão de tais lesões, o autor restou com permanente debilidade funcional
nas regiões afetadas, razão pela qual entende que fazia jus à indenização do seguro DPVAT no valor de
R$ 9.450,00. Segue narrando que, contudo, recebeu do consórcio de seguradoras apenas a quantia de R$
1.687,50.

 

Embora a decorrência lógica dos fatos e fundamentos expostos fosse pleitear a diferença de R$
7.762,50 (R$ 9.450,00 – R$ 1.687,50), ao formular seu pedido final, a parte promovente requereu receber
o valor correspondente à debilidade que viesse a ser apurada em perícia m dica.é
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Ora, faz-se necessário que o autor especifique nominalmente o valor da quantia indenizatória
buscada nesta ação. Isso porque os fatos e fundamentos por ele expostos na inicial conduzem à
mencionada diferença de R$ 675,00 adotada, inclusive, como valor da causa, demonstrando que outra
conclusão não poderia resultar da redação posta da inicial.

Nada obstante, o promovente remete para futura realização de per cia médica a conclusãoí
matematicamente inarred vel de seu pedido, o que não se admite, j  que o demandante foi categ rico emá á ó
especificar: a) que lhe eram cabíveis R$ 9.450,00; (b) que recebeu apenas R$ 1.687,50. Logo, o pedido
final não pode ser outro, senão a diferença entre o recebido e o que afirma devido, para o que não se faz
necessário a realização de qualquer perícia. A clareza e a assertividade das afirmações do promovente não
comportam o pedido final incerto e inespecífico.

Cumpre ressaltar que o exame pericial não tem a finalidade de dar complemento ao pedido, mas
de provar os fatos previamente alegados, nos quais se funda o pedido, máxime quando o promovente
afirma seu direito com tamanha precisão, como o fez na inicial.

Seguindo com a análise d a documentação que instrui a inicial, verifica-se ainda que a parte
autora juntou comprovante de endereço de 2018, o que pode demonstrar desatualização de seu endereço. 

Sendo assim,  o promovente para, em 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial:intime-se

a) tornar seu pedido certo e determinado, declinando expressamente o valor nominal da diferença
indenizatória que guarde lógica com os fatos e fundamentos.

  b) juntar comprovante de endereço atual e emitido em seu próprio nome e, se houver de
apresentar documento em nome de terceiro, deverá também comprovar seu vínculo com o titular do
documento. 

 

João Pessoa, data da assinatura digital.

 

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

 

 Juiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 14ª VARA CIVEL

DA COMARCA DA CAPITAL.

 

JUSTIÇA GRATUITA

            EDRIZIO BORGES DA SILVA, já devidamente qualificada nos autos da AÇÃO DE

COBRANÇA no processo supra, vem, por meio dos advogados  assinados,in fine

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, atendendo à determinação deste douto

Juízo, juntar comprovante de residência atualizado e informar que o autor não possui

comprovante em seu nome, apresentando nesse momento comprovante em nome de sua avó.

Conforme já explanada na inicial foi solicitado perícia médica da confiança do juízo para            

que esse possa avaliar as sequelas do autor e verificar que a debilidade é permanente e

irreversível. Entendemos como valor devido a diferença a ser recebida, o valor de R$ 7.762,50

(sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), contudo entendemos que

dependerá da avaliação médica.

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, requerendo desde já             a produção

de prova pericial, a fim de produzir prova médico-pericial, indispensável à comprovação da

debilidade permanente de membro, sentido ou função, para que possa auferir o grau de

debilidade do autor, e deverá a mesma ser produzida por  PERITO DOmédico especialista,

tudo por ser de inteira eTRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013, 

lidima justiça.

 

 

Pede e espera deferimento.       
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838679-92.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Atendendo à determinação de emenda, o autor  quantificou a diferença

indenizatória pleiteada que corresponde ao valor já atribuído à causa desde a inicial,

bem como juntou comprovante recente de de endereço comprovou seu vínculo com a

titular do documento.

Sendo assim, ACOLHO a emenda e a prova do domicílio, pelo que RECEBO a

inicial, concedendo ainda JUSTIÇA GRATUITA. 

Pois bem. As estatísticas apontam índice 0% de acordos celebrados nas

audiências de mera tentativa de conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT,

nas quais as partes em, 100% das audiências, apenas transigem, após a realização de

exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão ensejadora da

indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo

após a realização do exame pericial.

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do

CPC/2015 mostra-se uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do

mais, em razão do monumental volume de serviço e a ordem cronológica no

cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda levaria meses para
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realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual

sua designação ocasionaria um prejuízo ainda mais grave para as partes e para a

marcha processual.

Sendo assim, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal

como determina o art. 139, II, do CPC, considerando que não há nulidade sem prejuízo,

excepcionalmente  de designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar,DEIXO

desde logo a citação da promovida.

Decorrido o prazo da Resolução 3131/2002 do CNJ, ressalvada a hipótese de

  a demandada para contestarsua prorrogação ou abreviação, cite-se com gratuidade

a ação em 15 dias, a contar na forma do art. 231 do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

14ª Vara Cível da Capital

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO ADVOGADOS(AS) DAS PARTES

De ordem do MM Juiz(a) de Direito deste 14ª Vara Cível da Capital, e em cumprimento a determinação constante dos
autos, ficam intimados(as) os advogados(as) da parte AUTORA da decisão abaixo discriminada:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838679-92.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

Atendendo à determinação de emenda, o autor  quantificou a diferença indenizatória pleiteada que

corresponde ao valor já atribuído à causa desde a inicial, bem como juntou comprovante recente de de endereço

comprovou seu vínculo com a titular do documento.

Sendo assim, ACOLHO  a emenda e a prova do domicílio, pelo que RECEBO a inicial, concedendo ainda 

 JUSTIÇA GRATUITA.

Pois bem. As estatísticas apontam índice 0% de acordos celebrados nas audiências de mera tentativa de

conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em, 100% das audiências, apenas

transigem, após a realização de exame médico na pessoa do segurado, atestando e graduando a lesão ensejadora

da indenização securitária. Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após a realização do

exame pericial.
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Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015 mostra-se uma

formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do monumental volume de serviço e a

ordem cronológica no cumprimento dos despachos judiciais, a escrivania desta vara ainda levaria meses para

realizar o agendamento da referida audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua designação ocasionaria um

prejuízo ainda mais grave para as partes e para a marcha processual.

Sendo assim, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como determina o art. 139,

II, do CPC, considerando que não há nulidade sem prejuízo, excepcionalmente DEIXO de designar a audiência

prévia nestes autos, para ordenar, desde logo a citação da promovida.

Decorrido o prazo da Resolução 3131/2002 do CNJ, ressalvada a hipótese de sua prorrogação ou

abreviação, cite-se com gratuidade  a demandada para contestar a ação em 15 dias, a contar na forma do art. 231

do CPC, sob pena de revelia.

João Pessoa, data da assinatura digital.

Alexandre Targino Gomes Falcão

Juiz de Direito

 

 

João Pessoa, 18 de abril de 2020

Sara Adriana de Macedo

Técnica Judiciária
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18 de abril de 2020

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

 

 

 

CUMPRIMENTO DE ATO ORDINATÓRIO

Certifico, que deixei dar cumprimento a decisão de ID 29604940, que determinou a expedição do mandado/carta, em

razão do cumprimento ao Ato Normativo 002/2020/ TJPB/ MPPB/ DPE-PB/ OAB-PB, Art. 11, § 6º, publicado em 17
de março de 2020

João Pessoa 18 de abril de 2020

Sara Adriana de Macedo

Técnica Judiciária

 

 

 

 

JOÃO PESSOA

SARA ADRIANA DE MACEDO
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0838679-92.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, 641, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
para querendo contestar a ação, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 12 de junho de 2020.

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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 CERTIDÃO

 Certifico que em cumprimento ao presente Mandado de , ID 31512864
e em virtude das medidas da Covid-19, através do e-mail 
(vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br), procedi com a citação do Bradesco
Seguros na pessoa de a Sra. Vanda Carmem F. Wanderley, onde enviei o
presente mandado e cópia da inicial para o supracitado e-mail em tela, na data de
13.08.2020, aproximadamente às 21:07 horas, tendo recebido a confirmação de
recebimento do referido e-mail na data de 14.08.2020, às 07:50 horas, conforme
consta nos documentos anexos. Sendo assim, dando cumprimento ao presente
mandado, com base nos Atos Conjuntos de nºs 002, 003 e 004/20, do TJPB,
MPPB, DPE/PB e OAB/PB, Resolução 313/20 do CNJ e Art. 246, inciso V e Art.
270, do CPC. O referido é verdade e dou fé.   

 João Pessoa, 20 de agosto de 2020.

  

Oficiala de justiça

472.215-9
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De : Vanda Carmem Fabricio Wanderley
<vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br>

Assunto : RES: Mandado de Citação

Para : Maria Vilany Nunes de Oliveira
<14095750472@tjpb.jus.br>

Zimbra 14095750472@tjpb.jus.br

RES: Mandado de Citação

Sex, 14 de ago de 2020 07:50

Maria,

Recebido

Vanda Carmem F. Wanderley
8337 – Bradesco Seguros  João Pessoa
Tel. (83) 3222-4837

vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br
Bradesco Seguros S.A
Parque Solon de Lucena,641 – Centro
João Pessoa – PB

De: Maria Vilany Nunes de Oliveira [mailto:14095750472@tjpb.jus.br]

Enviada em: quinta-feira, 13 de agosto de 2020 21:07

Para: Vanda Carmem Fabricio Wanderley <vanda.wanderley@bradescoseguros.com.br>

Assunto: Mandado de Citação

Mandado de Citação
Ao Bradesco Seguros
Sra. Vanda
Envio mandado de Citação, Processo nº 0838679-92.2019.8.15.2001 ID 31512864;
a fim de contestação. Em anexo segue cópia do mandado e da inicial. Favor acusar
recebimento, e devolver a cópia do mandado assinado e datado.
Atenciosamente,
Maria Vilany Nunes de Oliveira
          Oficiala de Justiça
     Matrícula : 4725.215-9

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=1722&tz=America/Cayenne

1 de 1 20/08/2020 15:10
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EM ANEXO
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2747925- C3/ 2020-03267/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

  

Processo: 08386799220198152001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 
grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 
representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 
que lhe promove EDRIZIO BORGES SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 13/06/2018, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 16/11/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    
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Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC3. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 
inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 
ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

                                                                                                                                                                                                         
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 
INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 
seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 
despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 
decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 
improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 13/06/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 
perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  
75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 
SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 
DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 
DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez.” 
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Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 
DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 
art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 
do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 
§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 
 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 
 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 
Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 
requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 
encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 
Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 
Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 2 de setembro de 2020. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 
PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 
SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 
advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 
move EDRIZIO BORGES SILVA, em curso perante a 14ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 
08386799220198152001. 

  

Rio de Janeiro, 2 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 29 de Novembro de 2018

Aos Cuidados de:            EDRIZIO BORGES DA SILVA

Nº Sinistro: 3180556140

Vítima: EDRIZIO BORGES DA SILVA

Data do Acidente: 13/06/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180556140.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

:

Rio de Janeiro, 17 de Dezembro de 2018

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3180556140 Vítima: EDRIZIO BORGES DA SILVA

Data do Acidente: 13/06/2018 Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Assunto: INTERRUPÇÃO DO PRAZO DE ANÁLISE

Comunicamos que o pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado e está em análise e o prazo regulamentar de
30 dias foi interrompido para apuração de dados e informações adicionais. Assim que todas as informações
forem finalizadas, o prazo voltará a seguir normalmente.

Por favor, aguarde contato e continue acompanhando o seu pedido de indenização através dos canais
oficiais da Seguradora Líder DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ITAÚ - UNIBANCO

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 341 AGÊNCIA: 0477 CONTA: 000000078857-4

DATA DA TRANSFERENCIA: 08/01/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: EDRIZIO BORGES DA SILVA

BANCO: 341

AGÊNCIA: 06824

CONTA: 000000009435-0

Autenticação:
    47C40D1BEB22590A32F86947B5D49C45AFF5320C25562F4E5C271C4D3A22EF5F
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C riSER DECLARAÇÃO DE PREVENÇÃO A LAVAGEM DE DINHEIRO 

CIRCULAR SUSEP 445/12 

    

Para mait enfiar r Infernos, messe nsi te MIp:/lwww.segu adoMlider.comb, ou ligue cara o MC DPSIET 0800 	0 MOO 	206 
enviuvou para p som com deficiência a udifivai 

INFORMAÇÕES IMPORTANTES: 

O preencorm no deste Formulário parte integrante do processo de liquidawa de sinistro, contorum estabelece a Circular 

numere /HW 2, eisponlyet no endereço eletrentlot 

fmp://wwv2.5U5ERGOV.BROBIBLIOTECAWEB/DOMIRIG lia AL -A SPx nemBCODIGes.29636 

A Circular 5115E91  iro 445.'12, que trata da prever 00 a lave sem dod,p Ir edo lia MC re 3do segurador, determina que todas as 

Segura dera s são obrigadas a constituir cadastro das pessoas envolvidas no pagamento de indenizações Este cadastro deve 

center. alem dos documentos de ideatilleMbe GeSSU21,11alopmacies a •erca aocefis  no  e da Ia ia dn renda mensal  cl es da 

respectiva documentação comprobatõria. 

A recusa em fornecer as informações de profissio e rendar  neste formulário, não impede o pagamento da indenização do 

Segure (PUAS, contudo. pordeterminação da rerenda Circular, esta recusa é passhel da comunicação ao COAFF 

tifiwniendérvin Censuaisbondo.- sitsEntmen rEsombuYrIp-1).(11•1101L fiSL 11.nçao dos Witlr.105 de Wpurr,  pEe'v dPnrea privadaabala repisei 

vamoeresseguro 

1-09selhO Ire controle /Is Atrodarw,Finneeirat -COAF 	wyame da estm.ura ao Min ,kerin da Fazenda tem por ,  finalidadetliNcIplIng aplicar penas 

WPF,N. edaminar 0..idPnr.fiCara5 ororiêncilssumekes de ril.idales dicilas pre.•istas 113 Lei ri". rnsige 

peio esponto, etit1204Witia,_GeLCUL_Mun- 	lr»crito Ia) no CPF sob _o Nu 0116'10A 354 / 	 

no Cr sob e w GC,511))6 90-i-)  9i 	 lageral siftg.kt do fininho 	D AT obertur 

na oualtdade de Procurador (a] / Intermediário (a) do Beneficiar 	

fifjda Wirrna 

nserita 

inscrito (a/ no 01-  sob o W  á/F2n6cfoi 	34 conforme 

determinação da Circular Susep 

Declaro Profissão' 	 lienda• 	  e apresento os documentos comprobatorms 

Recuso informar 

Declaro ainda, sob as penas da lei e pata fins de prova de residência junto a Seguradora LIJer-DPVAT, residir no endereço abaixo, 

anexando a copia do tumprevante de residência de endereça Informado. 

Estou ciente de que a falsidade da presente declaração implicará ria sançU o penal p rE vista nu a ri 299 do Contigo Penal. 

-rtu 3Lecett 
LJ 

2. 21& lffl€15 	 1 
it49 0€0,1924 	ra"Re, cg,5 0°30 - 

Telefone coe emanem. 	ifiteters ralular IDO 01 

AO d24 0nde  JOU 

As:llrjtllr) 150 

Pisimentlsawor. 
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e

Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas do Seguro DPVAT

 
Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo.

Número do Sinistro: 3180556140

Nome do(a) Examinado(a): EDRIZIO BORGES DA SILVA

Endereço do(a) Examinado(a): 

RUA JOSE GOMES FERREIRA, S/N - CENTRO - Mogeiro - PB - CEP 58375-000

Identificação - Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP   /PB ] 073845356                 

Data e local do acidente: [ 13/06/2018 ] MOGEIRO                     

Data e local do exame: [ 20/12/2018 ] João Pessoa                 [ PB ]

Resultado da Avaliação Médica

I.  Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no acidente relatado e
comprovado.
FRATURA DA TÍBIA À ESQUERDA.

II.  Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado.
AO EXAME, VÍTIMA APRESENTA MARCHA CLAUDICANTE, DOR À PALPAÇÃO E LIMITAÇÃO MODERADA DOS
MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO.

III.  Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente trânsito e
comprovadas na documentação apresentada?
[ X ] Sim [    ] Não

IV.  Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.
SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE.

V.  Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a qualquer medida
terapêutica)?
[  X ] Sim [    ] Não

VI.  Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do
acidente:
Limitação funcional do tornozelo esquerdo

Caso a resposta do item V seja “Não”, concluir utilizando apenas as opções no item
VII “a”. Caso a resposta seja “Sim”, valorar o dano permanente no item VII “b”.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31°
da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal permanente e o quantifique correlacionando
a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.
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a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento
no campo das observações (*).

(    ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser
repetida em ___ dias

(    ) "Sem sequela permanente" (Não
existem lesões diretamente decorrentes de
acidente de trânsito que não sejam
suscetíveis de amenização proporcionada
por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações que sejam
relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela):
Tornozelo esquerdo                      
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
( X ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

Região Corporal (Sequela):
_______________________________________
% do dano: (    ) 10% residual (    ) 25% leve
(    ) 50% médio (    ) 75% intensa (    ) 100%
completo

VIII.  * Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou
a valoração do dano corporal.

Andre Lopes Soares - CRM: 6144 - PB
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

EDRIZIO BORGES DA SILVA ARUANA SEGURADORA S/A

3180556140 Mogeiro Invalidez Permanente

13/06/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA DA TÍBIA À ESQUERDA.

SUBMETIDO A TRATAMENTO CIRÚRGICO COM OSTEOSSÍNTESE.

Limitação funcional do tornozelo esquerdo.

Com sequela

20/12/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME, VÍTIMA APRESENTA MARCHA CLAUDICANTE, DOR À PALPAÇÃO E LIMITAÇÃO MODERADA DOS
MOVIMENTOS DO TORNOZELO ESQUERDO.

Médico examinador: Andre Lopes Soares

CRM do médico: 6144

UF do CRM do médico: PB

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda completa da mobilidade de um
tornozelo

25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

ACE GESTÃO DE SAÚDE LTDA

ROBERTO MARTINS ALBURQUERQUE

52.28426-0

UF do CRM do médico: RJ

Num. 33987245 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/09/2020 10:07:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090410071761800000032512311
Número do documento: 20090410071761800000032512311



Num. 33987245 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/09/2020 10:07:17
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20090410071761800000032512311
Número do documento: 20090410071761800000032512311



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: EDRIZIO BORGES DA
SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

13/06/2018Data do acidente:

Seguradora: ARUANA SEGURADORA S/A

3180556140Número do Sinistro:

668.126.907-91

EDRIZIO BORGES DA SILVA

ASL-0427465/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

ALEXANDRA CESAR DUARTE : 046.502.754-74

Declaração Circular SUSEP 445/12

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 11/12/2018
Nome: ALEXANDRA CESAR DUARTE

Data do cadastramento: 11/12/2018
Nome: NATALIA SOARES ALVES DA SILVA

CPF: 105.999.304-03CPF: 046.502.754-74

ALEXANDRA CESAR DUARTE NATALIA SOARES ALVES DA SILVA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 3 8 6 7 9 - 9 2 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  E D R I Z I O  B O R G E S  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, o(s) advogado(s): 1intimo 
- do(s) autor(es) para impugnar a contestação; 2 – de todas as partes, promovente(s) e
promovida(s), para especificarem as provas que pretendem produzir em instrução,
justificando a necessidade e pertinência com a lide, ficando ciente(s) de que não serão
aceitas justificativas genéricas, de modo que os fatos a serem demonstrados com as
provas requeridas devem ser mencionados no(s) requerimento(s). Tudo, no prazo de
quinze dias. João Pessoa, 12 de setembro de 2020.

 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

Analista Judiciária
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EXCELENTÍSSIMO (A) JUÍZ (A) DE DIREITO DA 14º VARA CIVEL DA COMARCA DA

CAPITAL

 

JUSTIÇA GRATUITA

 

                                              

                                               EDRIZIO BORGES DA SILVA, devidamente singularizado nos

autos da movida em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOSAção de Cobrança, 

SA, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vêm, com a devida vênia, perante

Vossa Excelência, apresentar , o que faz de conformidadeIMPUGNAÇÃO A CONTESTAÇÃO

com os argumentos fáticos e jurídicos doravante elencados na inicial e em consonância com o

que determina a lei e a jurisprudência pacificada nos tribunais pátrios, tornando-se

desnecessário adentrar ao tema com maior profundidade, eis que, sobejamente demonstrada a

sua fundamentação, e, por isso mesmo, não assiste, , nenhuma razão aodata vênia

inconformismo do promovido, conforme demonstrado na fundamentação da peça vestibular.

Como resta claro, o Juiz indicará perito de sua confiança para realização da perícia            

médica, às expensas da citada seguradora, a fim de produzir prova médico-pericial,

indispensável à comprovação da debilidade permanente de membro, sentido ou função, para

.que possa auferir o grau de debilidade do autor

 

Diante do exposto, requer a intimação da seguradora para depositar em juízo o valor do            

exame pericial, para produção de prova pericial, e deverá a mesma ser produzida por médico

. PERITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme preconiza a resolução 003/2013especialista,

Espera ainda o Autor, que seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenando o

promovido aos honorários de sucumbência na razão de 20% do valor da condenação, tudo por

ser de inteira e lidima justiça

 

 

Nestes termos, Espera deferimento.
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EM ANEXO
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08386799220198152001

                                BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste 
ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
DPVAT, que lhe promove EDRIZIO BORGES SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes 
moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 22 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838679-92.2019.8.15.2001

DECISÃO

 

 

 

Vistos, etc.

 

 

EDRIZIO BORGES DA SILVA ajuizou a presente AÇÃO DE

 em face de COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT BRADESCO

.SEGUROS S/A

                        Aduziu, em resumo, que foi vítima de acidente automobilístico e, em razão

dos traumas sofridos, suportou sequelas irreversíveis, que dificultam o exercício de suas

atividades normais do cotidiano. 

                                               Com base no alegado, pugnou pela condenação do demandado ao

pagamento de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta

centavos) a título de complementação da indenização referente ao seguro DPVAT.

Citada, a parte promovida apresentou contestação (Id.

2747925).
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Intimada, a parte demandante ofereceu impugnação  à

 contestação (Id. 34329395).

Instadas as partes para especificarem as provas que

pretendiam produzir, ambas requereram a realização de perícia médica (Ids.

34329395 e 34696895).

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Não foram suscitadas preliminares na contestação apresentada                            

ao Id. 33987232, pelo que passo a fixar os pontos controvertidos.

FIXO os pontos controvertidos a seguir para verificar:  se o1 -

autor se encontra acometido de invalidez permanente em decorrência do acidente

automobilístico narrado na inicial;  a extensão das lesões.2 –

Sendo assim,   perícia médica judicial e, para realizarDESIGNO

o exame, a médica do trabalho, ,NOMEIO Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva

cadastrada perante este juízo, cujos trabalhos periciais serão remunerados ao

valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), tudo nos moldes do Termo de

Cooperação Técnica nº 15/2020, firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Portanto, determino:

a)   as partes desta decisão, bem como para,  INTIMEM-SE

querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistente técnico e quesitos;

b) INTIME-SE a parte ré para efetivar, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de bloqueio , o pagamento do valor de R$ 250,00 (duzentosonline

e cinquenta reais) relativos aos honorários periciais.

Num. 36354382 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO - 06/11/2020 19:39:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110619390024700000034708465
Número do documento: 20110619390024700000034708465



c)  NOTIFIQUE-SE  a médica supra identificada de sua

nomeação e do valor dos honorários, fazendo-o através de correspondência

eletrônica, enviada a partir do e-mail institucional ao endereço 

dr.rosanaduarte@ig.com.br, bem como para que a mesma informe, em 15

(quinze) dias,  por e-mail dirigido a este juízo e comEXCLUSIVAMENTE

referência ao número do processo, se aceita o encargo, hipótese em que deverá

comunicar, na mesma petição, data hora e local para realização do exame, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, entre a comunicação e a data

agendada, a fim de possibilitar a intimação das partes da realização da perícia.

d) IMPRIMA-SE  o e-mail enviado,    aos autos,ANEXE-SE

mediante certidão, e, em seguida,   por 30 (trinta) dias, e, havendoAGUARDE-SE

resposta positiva da médica nomeada,  , na forma da PortariaPROSSIGA-SE

01/2012 deste juízo, quanto ao cumprimento dos atos ordinatórios, necessários à

realização da prova técnica.

e) Não havendo resposta da profissional no prazo supra

assinalado,  à mesma notificação via mandado, pela justiçaPROCEDA-SE

gratuita.

f) Designada data para perícia,  as partes,INTIMEM-SE

mormente o autor, pessoalmente, para comparecimento, sob pena de dispensa

da prova e sucumbência quanto ao ônus probatório. , ainda, oINTIME-SE

advogado da parte demandante para promover o comparecimento de seu

constituinte à perícia de sua intimação pessoal.SEM PREJUÍZO 

g) Elaborado o laudo pericial, as partes paraINTIMEM-SE 

sobre ele se manifestarem em 05 (cinco) dias.

h) Decorrido o prazo supra,  VENHAM-ME OS AUTOS

.CONCLUSOS PARA SENTENÇA
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João Pessoa, data da assinatura digital

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO 

 JUIZ DE DIREITO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 3 8 6 7 9 - 9 2 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  E D R I Z I O  B O R G E S  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s)

para tomar(em) conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal,

formular(em) quesitos e indicar(em) assistentes técnicos. Devendo, no mesmo prazo, a

parte promovida comprovar o pagamento dos honorários periciais. João Pessoa, 09 de

novembro de 2020.

 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária

 

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838679-92.2019.8.15.2001

DECISÃO

 

 

 

Vistos, etc.

 

 

EDRIZIO BORGES DA SILVA  ajuizou a presente  AÇÃO DE

 em face de COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT BRADESCO

.SEGUROS S/A
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                        Aduziu, em resumo, que foi vítima de acidente automobilístico e,

em razão dos traumas sofridos, suportou sequelas irreversíveis, que dificultam o

exercício de suas atividades normais do cotidiano. 

                        Com base no alegado, pugnou pela condenação do demandado

ao pagamento de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e

cinquenta centavos) a título de complementação da indenização referente ao

seguro DPVAT.

Citada, a parte promovida apresentou contestação (Id.

2747925).

Intimada, a parte demandante ofereceu impugnação  à

 contestação (Id. 34329395).

Instadas as partes para especificarem as provas que

pretendiam produzir, ambas requereram a realização de perícia médica (Ids.

34329395 e 34696895).

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o relatório. Decido.

Não foram suscitadas preliminares na contestação apresentada                            

ao Id. 33987232, pelo que passo a fixar os pontos controvertidos.

FIXO os pontos controvertidos a seguir para verificar:   se o1 -

autor se encontra acometido de invalidez permanente em decorrência do acidente

automobilístico narrado na inicial;   a extensão das lesões.2 –

Sendo assim,   perícia médica judicial e, para realizarDESIGNO

o exame,  a médica do trabalho,  ,NOMEIO  Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva
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cadastrada perante este juízo, cujos trabalhos periciais serão remunerados ao

valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), tudo nos moldes do Termo de

Cooperação Técnica nº 15/2020, firmado entre o TJPB e a Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Portanto, determino:

a)    as partes desta decisão, bem como para,  INTIMEM-SE

querendo, em 05 (cinco) dias, indicarem assistente técnico e quesitos;

b) INTIME-SE a parte ré para efetivar, no prazo de 15 (quinze)

dias, sob pena de bloqueio  , o pagamento do valor de R$ 250,00 (duzentosonline

e cinquenta reais) relativos aos honorários periciais.

c)  NOTIFIQUE-SE  a médica supra identificada de sua

nomeação e do valor dos honorários, fazendo-o através de correspondência

eletrônica, enviada a partir do e-mail institucional ao endereço 

dr.rosanaduarte@ig.com.br, bem como para que a mesma informe, em 15

(quinze) dias,    por e-mail dirigido a este juízo e comEXCLUSIVAMENTE

referência ao número do processo, se aceita o encargo, hipótese em que deverá

comunicar, na mesma petição, data hora e local para realização do exame, com

antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, entre a comunicação e a data

agendada, a fim de possibilitar a intimação das partes da realização da perícia.

d) IMPRIMA-SE  o e-mail enviado,    aos autos,ANEXE-SE

mediante certidão, e, em seguida,   por 30 (trinta) dias, e, havendoAGUARDE-SE

resposta positiva da médica nomeada,  , na forma da PortariaPROSSIGA-SE

01/2012 deste juízo, quanto ao cumprimento dos atos ordinatórios, necessários à

realização da prova técnica.

e)  Não havendo resposta da profissional no prazo supra

assinalado,    à mesma notificação via mandado, pela justiçaPROCEDA-SE

gratuita.
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f)  Designada data para perícia,    as partes,INTIMEM-SE

mormente o autor, pessoalmente, para comparecimento, sob pena de dispensa

da prova e sucumbência quanto ao ônus probatório.  , ainda, oINTIME-SE

advogado da parte demandante para promover o comparecimento de seu

constituinte à perícia  de sua intimação pessoal.SEM PREJUÍZO 

g)  Elaborado o laudo pericial,  as partes paraINTIMEM-SE 

sobre ele se manifestarem em 05 (cinco) dias.

h)  Decorrido o prazo supra,   VENHAM-ME OS AUTOS

.CONCLUSOS PARA SENTENÇA

João Pessoa, data da assinatura digital

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO 

 

 JUIZ DE DIREITO

Num. 36437516 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: LAURA LUCENA DE ALMEIDA PESSOA PEREIRA - 09/11/2020 18:37:27
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20110918372675900000034786727
Número do documento: 20110918372675900000034786727



 

 

Faço juntada de cópia do e-mail enviado ao(á) perito(a), em cumprimento à decisão de ID  . Dou fé. João
Pessoa, 09 de novembro de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira – Analista Judiciária
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De : 14ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv14@tjpb.jus.br>

Assunto : Nomeação como perita

Para : Rosana Duarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra jpa-vciv14@tjpb.jus.br

Nomeação como perita

Seg, 09 de nov de 2020 21:23

 Boa noite Dra. Rosana
Segue notificação, em cumprimento à determinação judicial.

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, NOTIFICO a Dra. Rosana Bezerra Duarte de
Paiva, médica do trabalho, de que foi nomeada perita nos processos adiante relacionados,
conforme decisão proferida nos respectivos autos, cuja parte relativa à nomeação
transcrevo a seguir:

“DESIGNO perícia médica judicial e, para realizar o exame, NOMEIO a
médica do trabalho, Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, cadastrada perante este juízo, cujos
trabalhos periciais serão remunerados ao valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais),
tudo nos moldes do Termo de Cooperação Técnica nº 15/2020, firmado entre o TJPB e a
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Portanto, determino:

....
c) NOTIFIQUE-SE a médica supra iden�ficada de sua nomeação e do

valor dos honorários, fazendo-o através de correspondência eletrônica, enviada a par�r do
e-mail ins�tucional ao endereço dr.rosanaduarte@ig.com.br, bem como para que a mesma

informe, em 15 (quinze) dias, EXCLUSIVAMENTE por e-mail dirigido a este juízo e com referência ao

número do processo, se aceita o encargo, hipótese em que deverá comunicar, na mesma petição,

data hora e local para realização do exame, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, entre

a comunicação e a data agendada, a fim de possibilitar a intimação das partes da realização da

perícia.”
Relação dos processos nos quais houve a nomeação
0870918-52.2019.8.15.2001
0838679-92.2019.8.15.2001
0851998-30.2019.8.15.2001
0808980-84.2018.8.15.2003
0807797-50.2019.8.15.2001
0011977-84.2015.8.15.2001
0849187-34.2018.8.15.2001
0854499-54.2019.8.15.2001
0875678-44.2019.8.15.2001
0805147-30.2019.8.15.2001
Atenciosamente
Laura
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Faço juntada dos seguintes e-mails: 1 recebido da perita e outro encaminhado a ela,
solicitando designação de nova data para perícia. Dou fé. João Pessoa, 18 de
novembro de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária
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De : 14ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv14@tjpb.jus.br>

Assunto : Nova data para realização de perícia

Para : Rosana Duarte <dr.rosanaduarte@ig.com.br>

Zimbra jpa-vciv14@tjpb.jus.br

Nova data para realização de perícia

Qua, 18 de nov de 2020 13:14

1 anexo

Bom dia
De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, considerando o recesso forense e feriados próximos,
bem como a necessidade de in�mação pessoal das pessoas que se submeterão a exame pericial,
SOLICITAMOS que a Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva, médica do trabalho, designe NOVA(S)
DATA(S) para realização das perícias, anteriormente marcadas para 05/01/2021, nos
processos relacionados em anexo a este e-mail.
Solicitamos, ainda, que seja informado a este Juízo a data, com antecedência mínima
de 80 dias entre a comunicação e a data agendada, a fim de possibilitar a intimação
das partes acerca da nova data de realização da perícia.
Atenciosmante
Laura

encaminhar à perita solicitando nova data.pdf
180 KB 
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE 

JOÃO PESSOA  

 

                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita 
médica, vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar os 
encargos para realizar perícias médicas referentes aos Processos DPVAT 
listados abaixo:  
 
0870918-52.2019.8.15.2001 ERINALDO FIRMINO DA SILVA 
0838679-92.2019.8.15.2001 EDRIZIO BORGES DA SILVA 
0851998-30.2019.8.15.2001 WILMA AMORIM DE SOUZA 
0808980-84.2018.8.15.2003 ANTONIO DA SILVA BARBOSA 
0807797-50.2019.8.15.2001 ELIZETE ROMAO DA SILVA SOUZA 
0011977-84.2015.8.15.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES 
0849187-34.2018.8.15.2001 MARCONE SILVA DE LIMA 
0854499-54.2019.8.15.2001 JOSE DANTAS SOBRINHO 
0875678-44.2019.8.15.2001 SEVERINO DAGUIMARIO DA SILVA BORGES 
0805147-30.2019.8.15.2001 ADRIANA DE ARAUJO GOMES 
 
                           Ao tempo em que indica a data e local, conforme 
especificado abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal 
com foto, cópia do boletim de ocorrência policial e do atendimento 
médico inicial no dia da perícia. 
 
Dia :  05/01/2021 
As  :  08:30 h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 
Fone :  83-3225.4090 
CEP .: 58041-020 
João Pessoa – PB  
 
 

João Pessoa (PB), 12 de Novembro de 2020. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2747925- C3/ 2020-03267/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08386799220198152001

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove EDRIZIO BORGES SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido por este Juízo, apresentar os 
seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

JOAO PESSOA, 19 de novembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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Faço juntada de expediente do(a) perito(a) nomeado(a), contendo informação
acerca do local, hora e dia para realização do ato. Dou fé. João Pessoa, 01 de
dezembro de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE JOÃO 

PESSOA  

 

                           ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA, perita médica, 
vem respeitosamente perante Vossa Excelência aceitar os encargos para 
realizar perícias médicas referentes aos Processos DPVAT listados abaixo:  
 
0808980-84.2018.8.15.2003 ANTONIO DA SILVA BARBOSA 
0805147-30.2019.8.15.2001 ADRIANA DE ARAUJO GOMES 
0828019-10.2017.8.15.2001 CAIO GLAUBER DA SILVA SANTOS 
0841537-96.2019.8.15.2001 EDSON DA SILVA MARTINS 
0838679-92.2019.8.15.2001 EDRIZIO BORGES DA SILVA 
0807797-50.2019.8.15.2001 ELIZETE ROMAO DA SILVA SOUZA 
0870918-52.2019.8.15.2001 ERINALDO FIRMINO DA SILVA 
0854499-54.2019.8.15.2001 JOSE DANTAS SOBRINHO 
0840570-85.2018.8.15.2001 JOSE CARLOS PAULO DA SILVA 
0867970-40.2019.8.15.2001 JOAO PHILIP COSTA CORREIA DE ARAUJO 
0011977-84.2015.8.15.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES 
0849187-34.2018.8.15.2001 MARCONE SILVA DE LIMA 
0875678-44.2019.8.15.2001 SEVERINO DAGUIMARIO DA SILVA BORGES 
0842670-76.2019.8.15.2001 SEVERINO RAMOS DE PAIVA 
0810957-83.2019.8.15.2001 WELANDO DE LIMA SILVA 
0851998-30.2019.8.15.2001 WILMA AMORIM DE SOUZA 
 
                           Ao tempo em que indica a data e local, conforme especificado 
abaixo. Solicito apresentar-se portando documento pessoal com foto, cópia do 
boletim de ocorrência policial e do atendimento médico inicial no dia da 
perícia. 
 
Dia :  11/02/2021 
As  :  14h (ordem de chegada) 
Rua  : Silvio Almeida,725 Expedicionários ( Ponto Cardio ) 
Fone :  83-3225.4090 
CEP .: 58041-020 
João Pessoa – PB  
 

João Pessoa (PB), 30 de Novembro de 2020. 

 
ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA 

CRM PB 4183 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 3 8 6 7 9 - 9 2 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  E D R I Z I O  B O R G E S  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIMAÇÃO PARA PERÍCIA

 

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, INTIMO as partes, através
de seus advogados, e os próprios advogados, da perícia designada para o dia
11/02/2021, às 14 horas na Rua Silvio de Almeida, 725, Expedicionários, João Pessoa
PB, CEP 58.041-020, telefone (83) 3225-4090, conforme documento anexado no ID

. João Pessoa, 02 de dezembro de 2020. 37298484

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

Analista Judiciária
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CARTA DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0838679-92.2019.8.15.2001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDRIZIO BORGES DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Intimação: Nome: EDRIZIO BORGES DA SILVA
Endereço: Rua José Gomes Ferreira, SEM N., CENTRO, MOGEIRO - PB - CEP: 58375-000

 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA PERÍCIA

 

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, INTIMO a parte autora,  EDRIZIO

BORGES DA SILVA, com endereço na Rua José Gomes Ferreira, SEM N., CENTRO, MOGEIRO - PB - CEP: 58375-000,
para comparecer à perícia designada para o dia 11/02/2021, às 14 horas na Rua Silvio de
Almeida, 725, Expedicionários, João Pessoa PB, CEP 58.041-020, telefone (83) 3225-4090,

. Joãoficando ciente de que o não comparecimento, presumirá a dispensa de tal prova
Pessoa, 02 de dezembro de 2020.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

Analista Judiciária
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EM ANEXO
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0 04/12/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

600103987029

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08386799220198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

03/12/2020
DATA DA GUIA

2747925
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  14 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

BRADESCO SEGUROS S/A Jurídica 33055146000193
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDRIZIO BORGES DA SILVA Fisica 66812690791
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

F5A50AB860B8DED0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2747925- C3/ 2020-03267/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08386799220198152001

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada 
por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe 
promove EDRIZIO BORGES SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o 
pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 8 de dezembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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CADASTRO DE PERITA

Considerando a nomeação da Dra. Rosana Bezerra Duarte de Paiva como perita neste processo e a
necessidade de referido(a) profissional acessar o feito, em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios

, CPF 587.738.514-34, como parte no processo na opção “outrosdeste Juízo, cadastrei referida médica
participantes – terceiro interessado”. Dou fé. João Pessoa, 12 de fevereiro de 2021.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira
Analista Judiciária
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Segue em anexo laudo da avaliação médica.

Num. 39440772 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 12/02/2021 22:34:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021222345089900000037590120
Número do documento: 21021222345089900000037590120



 

Num. 39440773 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 12/02/2021 22:34:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021222345168500000037590121
Número do documento: 21021222345168500000037590121



Num. 39440773 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ROSANA BEZERRA DUARTE DE PAIVA - 12/02/2021 22:34:52
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21021222345168500000037590121
Número do documento: 21021222345168500000037590121



 

 

 

Faço juntada do aviso de recebimento referente à correspondência contida no ID
37361137, não entregue ao destinatário. Dou fé. João Pessoa, 16 de fevereiro de
2021. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 3 8 6 7 9 - 9 2 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  E D R I Z I O  B O R G E S  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

 

INTIMAÇÃO 

De ordem do MM. Juiz de Direito, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s) para tomar(em)
conhecimento do laudo contido no ID 39440773 e, no prazo legal, apresentar(em) manifestação.
João Pessoa, 16 de fevereiro de 2021. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira - Analista Judiciária 
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Faço juntada de petição encaminhada pela médica Rosana Bezerra Duarte de Paiva. Dou fé. João Pessoa,
16 de fevereiro de 2021.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira – Analista Judiciária
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EXMº. SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL COMARCA DE 
JOÃO PESSOA  

 
                                Ao apresentar nossos cumprimentos, sirvo-me deste para 

encaminhar os laudos médicos referentes as perícias médicas realizadas no 
dia 11/02/2021 nos processos DPVAT listados abaixo:  
 

0808980-84.2018.8.15.2003 ANTONIO DA SILVA BARBOSA 
0805147-30.2019.8.15.2001 ADRIANA DE ARAUJO GOMES 

0841537-96.2019.8.15.2001 EDSON DA SILVA MARTINS 
0838679-92.2019.8.15.2001 EDRIZIO BORGES DA SILVA 
0870918-52.2019.8.15.2001 ERINALDO FIRMINO DA SILVA 

0854499-54.2019.8.15.2001 JOSE DANTAS SOBRINHO 
0840570-85.2018.8.15.2001 JOSE CARLOS PAULO DA SILVA 

0011977-84.2015.8.15.2001 JUNIOR DA SILVA MEIRELES 
0875678-44.2019.8.15.2001 SEVERINO DAGUIMARIO DA SILVA BORGES 
0842670-76.2019.8.15.2001 SEVERINO RAMOS DE PAIVA 

 
                           Ao tempo em que solicito deste r. Juízo a autorização para 

que o pagamento dos honorários periciais desta perita, conforme Convênio 
firmado entre a Seguradora Líder e o TJPB, seja realizado por transferência 
bancária, através dos dados bancários especificados:   

Rosana Bezerra Duarte de Paiva 
CPF 587.738.514-34 

Banco do Brasil 
Ag. 1344-7 
Conta Corrente 5.846-7 

 
                           Antecipo os agradecimentos pela confiança dispensada e 

coloco-me à disposição de Vossa Excelência para colaborar com as 
necessidades deste Juízo, na área médico pericial.  
 

 
Atenciosamente, 

 
João Pessoa, 15/02/2021 

 
Rosana Bezerra Duarte de Paiva. 

CRM 4183 - PB 
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EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2747925- C3/ 2020-03267/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

 

 

Processo n.º 08386799220198152001 

  

 

                                                 BRADESCO SEGUROS S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDRIZIO BORGES SILVA, em trâmite perante este Douto 

Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido 

despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 

quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 

11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de 1.687,50. 

Ora Exa., não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para 

agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 

administrativa. 

  

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 

demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 

responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 23 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246-A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838679-92.2019.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: EDRIZIO BORGES DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PLEITO DE

COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO RECEBIDA

ADMINISTRATIVAMENTE. SÚMULA 474 DO STJ.

ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO

GRAU DE INVALIDEZ INCOMPLETA. EXISTÊNCIA DE

SALDO REMANESCENTE EM VALOR INFERIOR AO

RECLAMADO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

 

- Nos termos da súmula 474 do STJ e do art. 3º, §1º, II da Lei

6194/74, a indenização no caso de invalidez incompleta deve

ser proporcional ao grau de lesão sofrido de modo que se

verificando a existência de saldo remanescente a ser pago em

valor inferior ao reclamado, a procedência parcial da ação é

medida que se impõe ao caso.
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Vistos, etc.        

 

 ajuizou       EDRIZIO BORGES SILVA AÇÃO DE COBRANÇA DE

 em face de SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT BRADESCO COMPANHIA DE

, pelos fatos e fundamentos expostos na inicial.SGEUROS S/A

Aduziu que, em 13/06/2018, foi vítima de acidente

automobilístico, em razão do qual alegou ter sofrido fratura na tíbia esquerda. 

Relatou ainda que, em razão dessa fratura, ficou com sequelas irreversíveis, que

dificultam o exercício de suas atividades normais do cotidiano, motivo pelo qual 

entende que faz jus à indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 9.450,50

(nove mil quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta centavos).

Por fim, narrou que, ao requerer administrativamente a 

indenização securitária, recebeu do consórcio de seguradoras apenas a quantia

de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Com base no alegado, requerendo o benefício da justiça

gratuita, pugnou no mérito pela condenação do promovido ao pagamento de

indenização complementar no valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e

sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Citada, a parte demandada apresentou contestação (Id.

33987242). Sem preliminares. No mérito, em síntese, alegou: a) ausência de

laudo do IML quantificando a lesão; b) pagamento, em via administrativa,

proporcional ao grau da lesão do autor. Por fim, pugnou pela improcedência dos

pedidos.
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Intimada, a parte demandante ofereceu impugnação à

contestação (Id. 34329395).

Instadas as partes para especificarem as provas que

desejavam produzir, ambas pugnaram pela realização de perícia médica (Ids.

34329395 e 34696895).

Sob Id. 36354382, foi proferida decisão de saneamento e

organização do processo designando perícia médica.

Pagamento de honorários periciais através de DJO de Id.

37678902.

Laudo pericial juntado ao Id. 39440773, atestando invalidez

parcial incompleta de membro inferior esquerdo de média repercussão.

Instadas as partes para se manifestarem acerca do laudo

pericial de Id. 39440773, o réu apresentou impugnação ao laudo pericial no Id.

39916169, alegando que administrativamente foi averiguado percentual de

invalidez diverso do indicado na perícia.

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Decido.

Inicialmente, em que pese a impugnação empreendida pelo

réu, sob o argumento de que administrativamente a invalidez do autor foi aferida

em percentual diverso do exame pericial, constato que esta não merece

prosperar, haja vista que o laudo produzido por perito do próprio promovido é

prova unilateral.
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Assim, considerando que o laudo médico produzido nos autos

foi elaborado, por terceiro imparcial, sob o crivo do contraditório e da ampla

defesa,  a impugnação do réu e  o laudo pericial de Id. REJEITO ACOLHO

39440773. 

O ponto nevrálgico para o deslinde da presente lide reside em

aferir se há ou não o direito do demandante à complementação da indenização

securitária relativa à diferença entre o valor recebido administrativamente e o

patamar indenizatório correspondente de acordo com laudo médico produzido

durante a instrução processual.

A indenização relativa ao seguro DPVAT é regida pela Lei

6.194/74 e suas respectivas alterações. Nos termos do art. 3º, § 1º, II, da referida

lei, quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o

enquadramento da perda anatômica ou funcional, procedendo-se à redução

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de

média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas

residuais.

Tal dispositivo legal tem sua aplicação chancelada pela             

jurisprudência sumulada do STJ que, em seu verbete nº 474, dispõe que “a

indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será

paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

O laudo médico produzido nos presentes autos (Id.              

39440773) atesta que o promovente suportou invalidez parcial incompleta da de

membro inferior esquerdo de média repercussão (percentual de 50%), sendo que
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a Lei 6194/74, na forma de seu art. 3º, § 1º, I c/c com o anexo incluído pela Lei

11.945/2009, estabelece que no caso de perda anatômica e/ou funcional

aplica-se o percentual de perda de atécompleta de um dos membros inferiores, 

70% (setenta por cento) sobre o máximo indenizável.

Dessa forma, conjugando-se a aplicação art. 3º, §1º,             

incisos I e II, da lei 6194/74, tem-se que o autor tem direito a 50% (por se tratar de

lesão de média repercussão) de 70% (setenta por cento) referente à lesão do

membro inferior esquerdo o que resulta em um percentual de 30% (trinta e cinco

por cento) dos R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) relativos à indenização

máxima do seguro DPVAT, o que corresponde a quantia de R$ 4.725,00 (quatro

mil setecentos e cinte e cinco reais), valor maior que o pago administrativamente

(R$ 1.687,50).

Assim, há que se reconhecer o direito da parte autora à    

indenização securitária no valor referente à diferença entre R$ 4.725,00 (quatro

mil setecentos e cinte e cinco reais) e o valor já recebido de R$ 1.687,50 (mil

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o que resulta na quantia

de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

Ante o exposto,        JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE

o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do litígio, nos termos do art.

487, I, do CPC, para condenar o promovido a pagar ao autor o valor de R$

3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos pelo INPC

do IBGE desde a data do sinistro (súmula 580 do STJ – 13/06/2018) e acrescido

de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (20/08/2020 - Id.33444292).

Considerando que cada litigante foi, em parte, vencedor e

vencido, nos termos do art. 86 do CPC  no pagamento das custas, CONDENO-OS
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processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),

na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, observando que tal

verba de sucumbência não poderá ser exigida do demandante, nos termos do art.

98, §3º, do mesmo diploma legal, em razão de ser a parte beneficiária da

gratuidade judiciária.  

EXPEÇA-SE alvará em favor da perita para recebimento dos

honorários depositados por meio do DJO de Id. 37678902.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

João Pessoa – PB, data da assinatura digital.      

 

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

JUIZ DE DIREITO

 

Num. 40386311 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCAO - 09/03/2021 15:45:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030915450327400000038468504
Número do documento: 21030915450327400000038468504



 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 3 8 6 7 9 - 9 2 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  E D R I Z I O  B O R G E S  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara, INTIMO o(s) advogado(s) da(s) parte(s)

para tomar(em) conhecimento da decisão adiante transcrita e, no prazo legal,

apresentar(em) manifestação. João Pessoa, 09 de março de 2021.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

 Analista Judiciária

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0838679-92.2019.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: EDRIZIO BORGES DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A 

 

SENTENÇA

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. PLEITO DE
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO RECEBIDA
ADMINISTRATIVAMENTE. SÚMULA 474 DO STJ.
ARBITRAMENTO DE INDENIZAÇÃO PROPORCIONAL AO

Num. 40414776 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LAURA LUCENA DE ALMEIDA PESSOA PEREIRA - 09/03/2021 20:07:43
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030920073793200000038495244
Número do documento: 21030920073793200000038495244



GRAU DE INVALIDEZ INCOMPLETA. EXISTÊNCIA DE
SALDO REMANESCENTE EM VALOR INFERIOR AO
RECLAMADO. PROCEDÊNCIA PARCIAL.

 

- Nos termos da súmula 474 do STJ e do art. 3º, §1º, II da Lei
6194/74, a indenização no caso de invalidez incompleta deve
ser proporcional ao grau de lesão sofrido de modo que se
verificando a existência de saldo remanescente a ser pago em
valor inferior ao reclamado, a procedência parcial da ação é
medida que se impõe ao caso.

 

        Vistos, etc.

 

        ajuizou EDRIZIO BORGES SILVA AÇÃO DE COBRANÇA DE
 em face de SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT BRADESCO COMPANHIA DE

, pelos fatos e fundamentos expostos na inicial.SGEUROS S/A

Aduziu que, em 13/06/2018, foi vítima de acidente
automobilístico, em razão do qual alegou ter sofrido fratura na tíbia esquerda. 
Relatou ainda que, em razão dessa fratura, ficou com sequelas irreversíveis, que
dificultam o exercício de suas atividades normais do cotidiano, motivo pelo qual 
entende que faz jus à indenização do seguro DPVAT no valor de R$ 9.450,50
(nove mil quatrocentos e cinquenta reais e cinquenta centavos).

  Por fim, narrou que, ao requerer administrativamente a
indenização securitária, recebeu do consórcio de seguradoras apenas a quantia
de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Com base no alegado, requerendo o benefício da justiça
gratuita, pugnou no mérito pela condenação do promovido ao pagamento de
indenização complementar no valor de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

Citada, a parte demandada apresentou contestação (Id.
33987242). Sem preliminares. No mérito, em síntese, alegou: a) ausência de
laudo do IML quantificando a lesão; b) pagamento, em via administrativa,
proporcional ao grau da lesão do autor. Por fim, pugnou pela improcedência dos
pedidos.

Intimada, a parte demandante ofereceu impugnação à
contestação (Id. 34329395).
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Instadas as partes para especificarem as provas que
desejavam produzir, ambas pugnaram pela realização de perícia médica (Ids.
34329395 e 34696895).

Sob Id. 36354382, foi proferida decisão de saneamento e
organização do processo designando perícia médica.

Pagamento de honorários periciais através de DJO de Id.
37678902.

Laudo pericial juntado ao Id. 39440773, atestando invalidez
parcial incompleta de membro inferior esquerdo de média repercussão.

Instadas as partes para se manifestarem acerca do laudo
pericial de Id. 39440773, o réu apresentou impugnação ao laudo pericial no Id.
39916169, alegando que administrativamente foi averiguado percentual de
invalidez diverso do indicado na perícia. 

Vieram-me os autos conclusos.

É o que importa relatar. Decido.

Inicialmente,  em que pese a impugnação empreendida pelo
réu, sob o argumento de que administrativamente a invalidez do autor foi aferida
em percentual diverso do exame pericial, constato que esta não merece
prosperar, haja vista que o laudo produzido por perito do próprio promovido é
prova unilateral.

Assim, considerando que o laudo médico produzido nos autos
foi elaborado, por terceiro imparcial, sob o crivo do contraditório e da ampla
defesa,    a impugnação do réu e    o laudo pericial de Id. REJEITO ACOLHO
39440773. 

O ponto nevrálgico para o deslinde da presente lide reside em
aferir se há ou não o direito do demandante à complementação da indenização
securitária relativa à diferença entre o valor recebido administrativamente e o
patamar indenizatório correspondente de acordo com laudo médico produzido
durante a instrução processual.

A indenização relativa ao seguro DPVAT é regida pela Lei
6.194/74 e suas respectivas alterações. Nos termos do art. 3º, § 1º, II, da referida
lei, quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o
enquadramento da perda anatômica ou funcional, procedendo-se à redução
proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento)
para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de
média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,
adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas
residuais.
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             Tal dispositivo legal tem sua aplicação chancelada pela
jurisprudência sumulada do STJ que, em seu verbete nº 474, dispõe que  “a
indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será
paga de forma proporcional ao grau da invalidez”.

              O laudo médico produzido nos presentes autos (Id. 
39440773) atesta que o promovente suportou invalidez parcial incompleta da de
membro inferior esquerdo de média repercussão (percentual de 50%), sendo que
a Lei 6194/74, na forma de seu art. 3º, § 1º, I c/c com o anexo incluído pela Lei
11.945/2009, estabelece que no caso de perda anatômica e/ou funcional

aplica-se o percentual de perda de atécompleta de um dos membros inferiores, 
70% (setenta por cento) sobre o máximo indenizável.

              Dessa forma, conjugando-se a aplicação art. 3º, §1º,
incisos I e II, da lei 6194/74, tem-se que o autor tem direito a 50% (por se tratar de
lesão de média repercussão) de 70% (setenta por cento) referente à lesão do
membro inferior esquerdo o que resulta em um percentual de 30% (trinta e cinco
por cento) dos R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) relativos à indenização
máxima do seguro DPVAT, o que corresponde a quantia de R$ 4.725,00 (quatro
mil setecentos e cinte e cinco reais), valor maior que o pago administrativamente
(R$ 1.687,50).

      Assim, há que se reconhecer o direito da parte autora à
indenização securitária no valor referente à diferença entre R$ 4.725,00 (quatro
mil setecentos e cinte e cinco reais) e o valor já recebido de R$ 1.687,50 (mil
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o que resulta na quantia
de R$ 3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos).

       Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
 o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do litígio, nos termos do art.
487, I, do CPC, para condenar o promovido a pagar ao autor o valor de R$
3.037,50 (três mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos), corrigidos pelo INPC
do IBGE desde a data do sinistro (súmula 580 do STJ – 13/06/2018) e acrescido
de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação (20/08/2020 - Id.33444292).

Considerando que cada litigante foi, em parte, vencedor e
vencido, nos termos do art. 86 do CPC  no pagamento das custas, CONDENO-OS
processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais),
na proporção de 50% (cinquenta por cento) para cada um, observando que tal
verba de sucumbência não poderá ser exigida do demandante, nos termos do art.
98, §3º, do mesmo diploma legal, em razão de ser a parte beneficiária da
gratuidade judiciária.  

EXPEÇA-SE  alvará em favor da perita para recebimento dos
honorários depositados por meio do DJO de Id. 37678902.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.
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      João Pessoa – PB, data da assinatura digital.

 

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

JUIZ DE DIREITO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

Nº do Processo: 0838679-92.2019.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: EDRIZIO BORGES DA SILVA
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

Certifico e dou fé que, efetuada  a intimação das partes e os prazos sem a interposição de recursos, conforme indicado   decorridos 
pelo sistema na seção de expedientes do processo, verifica-se o trânsito em julgado da sentença contida nos autos, na data de

16/04/2021, a qual foi devidamente publicada e registrada eletronicamente. 
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, 27 de abril de 2021JOÃO PESSOA-PB
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LAURA LUCENA DE ALMEIDA PESSOA PEREIRA
Chefe de Cartório
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EM ANEXO
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Cálculo de atualização monetária 

Voltar    Versão para Impressão 

Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo   

Valor Nominal R$ 3.037,50 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Abril/2018 a Fevereiro/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 20/08/2020 a 09/04/2021 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 
1037 
dias 

1,137174 

Percentual correspondente 
1037 
dias 

13,717373 % 

Valor corrigido para 01/02/2021 (=) R$ 3.454,17 

Juros(232 dias-8,00000%) (+) R$ 276,33 

Sub Total (=) R$ 3.730,50 

Valor total (=) R$ 3.730,50 
  

 

 

HNORARIOS R$ 250,00 
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0 23/04/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1200124557628

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08386799220198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

22/04/2021
DATA DA GUIA

2747925
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  14 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 3980,50
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

BRADESCO SEGUROS S/A Jurídica 33055146000193
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

EDRIZIO BORGES DA SILVA Fisica 66812690791
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

DEB190F6CBB30C82
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2747925- C3/ 2020-03267/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08386799220198152001

 

BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em 
epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 
DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDRIZIO BORGES SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 29 de abril de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 
~
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, 532, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARÁ JUDICIAL Nº 145/2021

PROCESSO Nº 0838679-92.2019.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO, Juiz(a) de Direito
da 14ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id  , proferido40386311
nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à)
Sr(a). , a quantia de  ,Rosana Bezerra Duarte de Paiva, CPF 587.738.514-34 R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais)
acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que
segue abaixo, mediante   a seguir identificada:banco do crédito na conta bancária

:  NUMERO E NOME DO BANCO 001 - BANCO DO BRASIL S/A

:NUMERO DA AGÊNCIA 1344-7

NÚMERO DA CONTA: 5.846-7

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 30 de
abril de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a)  SARA ADRIANA DE MACEDO, Técnico
Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo discriminado(a).

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO
Juiz(a) de Direito
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1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;

2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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4 de maio de 2021

 

 

ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DA CAPITAL

14.ª VARA CÍVEL

 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé,  141/2021, 142/2021, 143/2021, 144/2021 e 145/2021,que remeti os Alvarás 140/2021,
para o Banco do Brasil, através de e-mail (conforme segue em anexo), considerando a situação de
Pandemia enfrentado pelo Brasil, ora ocasionada pela propagação do Coronavírus (Covid – 19), e em
obediência ao OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020 – GAPRE e Nº 016/2020 - GAPRE, da Presidência do
TJPB, para fins de cumprimento.

 

JOÃO PESSOA

SARA ADRIANA DE MACEDO
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De : 14ª VARA CÍVEL DE JOÃO PESSOA <jpa-
vciv14@tjpb.jus.br>

Assunto : #COVID19-Pagamento de Alvará

Para : pso8347@bb.com.br

Zimbra jpa-vciv14@tjpb.jus.br

#COVID19-Pagamento de Alvará

Ter, 04 de mai de 2021 03:24

6 anexos

Bom dia!
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) MM Juiz(a) de Direito deste 14ª Vara Cível
da Capital, e considerando a situação de Pandemia enfrentada pelo Brasil,
ora  ocasionada  pela  propagação  do  Coronavírus  (Covid  -  19),   e  em
obediência ao OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020 – GAPRE e Nº 016/2020 -
GAPRE, da Presidência do TJPB, encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, os
Alvarás que serão listados abaixo para fins de cumprimento, ou seja, para a
realização dos respectivos depósitos nas contas indicadas em cada alvará.
Outrossim,  solicito  ainda  que  remeta  a  este  Juízo  da  14ª  Vara  Cível  da
Capital,  através  deste  e-mail  institucional,  os  comprovantes  de  depósitos
correspondentes, para serem juntados aos processos respectivos.

Seguem os ALVARÁS:

1. Alvará 140/2021 (processo 0860177-55.2016.8.15.2001);
2. Alvará 141/2021 (processo 0860177-55.2016.8.15.2001);
3. Alvará 142/2021 (processo 0030892-55.2013.8.15.2001);
4. Alvará 143/2021 (processo 0821645-46.2015.8.15.2001 );
5. Alvará 144/2021 (processo 0821645-46.2015.8.15.2001);
6. Alvará 145/2021 (processo 0838679-92.2019.8.15.2001);

Favor acusar recebimento.

Atenciosamente,
Sara Adriana de Macedo
Técnica Judiciária

Alvará de Levantamento 145-2021 0838679-92.2019.8.15.2001.pdf
45 KB 

Alvará de Levantamento 144-2021 0821645-46.2015.8.15.2001.pdf
62 KB 

Alvará de Levantamento 143-2021 0821645-46.2015.8.15.2001.pdf
62 KB 

Alvará de Levantamento 142-2021 0030892-55.2013.8.15.2001.pdf
137 KB 

Alvará de Levantamento 141-2021 0860177-55.2016.8.15.2001.pdf
55 KB 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14º VARA CIVEL DA

COMARCA DA CAPITAL 

 

 

 

 

 

 

             EDRIZIO BORGES DA SILVA - CPF: 668.126.907-91, devidamente qualificado nos

autos da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A, processoAÇÃO movida em face da 

em destaque, por seus advogados e procuradores, adiante assinados, vem, com a devida

vênia, perante Vossa Excelência, requerer a liberação do alvará, tendo em vista que a empresa

Ré, já realizou a juntada comprovando o depósito judicial dando a obrigação por satisfeita,

renunciando desde já, qualquer prazo recursal, inclusive prazo para embargos.

           

Conforme                       OFÍCIO CIRCULAR Nº 014/2020 – GAPRE, vem através dessa petição

informar os dados bancários do autor e advogado, para que possa ser realizado o crédito na

conta:

 

 >>>             CONTA AUTOR EDRIZIO BORGES DA SILVA - CPF: 668.126.907-91, BANCO:

ITAU, AGENCIA 6824, CONTA 09435-0

 

CONTA ADVOGADO >>> JOSE EDUARDO DA SILVA – CPF 455.536.024-91, BANCO:

CAIXA ECONOMICA FEDERAL, AGENCIA 1033, OPERAÇÃO 001 CONTA 36598-0
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             Nessa oportunidade VEM requerer a juntada do contrato de honorários para que

seja expedido em separado no percentual de 20%, E AINDA OS honorários advocatícios

sucumbenciais, seja depositado igualmente em separado na conta do advogado, já

devidamente informada acima, conforme planilha de cálculo abaixo.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

João Pessoa, 20 DE MAIO DE 2021.

 

 

VALOR DA

CONDENAÇÃO

VALOR DO AUTOR VALOR

HONORARIOS

CONTRATUAIS

20%  

VALOR

HONORARIOS

SUCUMBENCIAIS

 

R$ 3.980,50 R$ 2.984,40 R$ 746,10 R$ 250,00
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APURAÇÃO DE BASE DE CÁLCULO DAS CUSTAS

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo, procedi com a apuração da base de cálculo
para pagamento das custas finais e, neste ato, faço juntada do respectivo resumo, bem como da
guia/boleto gerado. Dou fé. João Pessoa, 21 de maio de 2021. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira 
Analista Judiciária
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CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

RESUMO DO CÁLCULO

APURAÇÃO DO VALOR DA BASE DAS CUSTAS FINAIS (SENTENÇA NO ID 40386311 -
CUSTAS SOBRE VALOR DA CONDENAÇÃO R$ 3.037,50 CORRIGIDO PELO INPC  E
ACRESCIDO DE 1% A PARTIR DE 20/08/2020 - 50% VERBAS SUCUMBENCIAIS - R$

3.037,50/2 = R$ 1.518,75 = BASE DE CÁLCULO DAS CUSTAS)

TERMO FINAL (ATUALIZAR ATÉ): 21/05/2021

IDENTIFICADOR: uFUPhfN6

TAXA DE JUROS MORATÓRIOS:

PROCESSO:

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA:

0838679-92.2019.8.15.2001

Índices oficiais (ORTN, OTN, BTN e INPC)

1,00% a.m. - juros simples - a partir da data dos valores devidos

VALORES DEVIDOS

Termo inicial Valor Valor corrigido Juros a
partir de

Juros do
período(%)

Juros do
período($) Total($)

20/08/2020 1.518,75 1.626,08 20/08/2020 9,00% 146,35 1.772,43

 Débitos atualizados até 21/05/2021 R$ 1.772,43

Cálculo realizado em 21/05/2021

Página 1 de 2
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CÁLCULO DE CORREÇÃO MONETÁRIA

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DA PARAÍBA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

APURAÇÃO DO VALOR DA BASE DAS CUSTAS FINAIS (SENTENÇA NO ID 40386311 -
CUSTAS SOBRE VALOR DA CONDENAÇÃO R$ 3.037,50 CORRIGIDO PELO INPC  E
ACRESCIDO DE 1% A PARTIR DE 20/08/2020 - 50% VERBAS SUCUMBENCIAIS - R$

3.037,50/2 = R$ 1.518,75 = BASE DE CÁLCULO DAS CUSTAS)

 #1  Termo inicial: 20/08/2020   Valor: 1.518,75

Data Índice Fator Moeda Saldo

08/2020 INPC - R$ 1.518,75

05/2021 INPC 1,0707 R$ 1.626,08

Cálculo realizado em 21/05/2021

Página 2 de 2
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(Via da parte)

Comarca:
Joao Pessoa

Nº do Processo:
0838679-92.2019.815.2001

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.21.24276/01

Data de emissão:
21/05/2021

Data de vencimento:
31/05/2021

UFR vigente:
R$  54,94

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  234,15

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  234,15

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Joao Pessoa

Comarca:
0838679-92.2019.815.2001

Classe Processual:

Número do boleto:
200.8.21.24276/01

Data de emissão:
21/05/2021

Data de vencimento:
31/05/2021

UFR vigente:
R$  54,94

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  234,15

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  234,15

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0838679-92.2019.815.2001

Comarca:
Joao Pessoa

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
200.8.21.24276/01

Data de emissão:
21/05/2021

Data de vencimento:
31/05/2021

UFR vigente:
R$  54,94

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  234,15

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  234,15

866300000027   341509283188   520210531205   082124276013

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2021.624276 Custas FinaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

R$ 109,88
R$ 54,94
R$ 13,01
R$ 54,94
R$ 1,38

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2021.624276 Tipo de Custas Finais

R$ 109,88
R$ 54,94
R$ 13,01
R$ 13,01

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
    - Cartas
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2021.624276 Tipo de Custas Finais

R$ 109,88
R$ 54,94
R$ 13,01
R$ 54,94
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Despesas processuais com mandados:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866300000027   341509283188   520210531205   082124276013

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente EDRIZIO BORGES DA SILVA

Promovente EDRIZIO BORGES DA SILVA

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

EDRIZIO BORGES DA SILVAPromovente

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da causa: R$  1.772,43

Valor da causa: R$  1.772,43

Valor da causa: R$  1.772,43

R$ 54,94
R$ 54,94

- Despesas processuais com mandados:
    - 1x Citação (CENTRO)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 3 8 6 7 9 - 9 2 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  E D R I Z I O  B O R G E S  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE CUSTAS FINAIS

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo e decisão proferida neste processo, INTIMO
a parte promovida, por seu(s) advogado(s), de que foi apurada a base de cálculos para pagamento das
custas finais, cujo resumo está no ID 43468688  e a guia/boleto no ID 43468690, devendo ser
providenciado e comprovado referido pagamento,  no prazo de quinze dias, sob pena de inscrição na
dívida ativa estadual e protesto de títulos, ficando ciente de que, caso o pagamento não seja realizado até
31/05/2021 (vencimento do boleto), para emitir nova guia, basta acessar o site do TJPB e seguir o passo a
passo abaixo: 

“Custas Judiciais>>Área Pública >> Custas Finais >> inserir o número do processo >> selecionar o
processo da 14.ª >> clicar na lupa ao lado>> Avançar >> clicar no ícone de download ao lado do campo
Valor da Causa >> Avançar >> Avançar >> Avançar >> Sim >>Emitir Guia >> Imprimir Boleto.”

 João Pessoa - PB, em 21 de maio de 2021. 

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

Analista Judiciária
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EM ANEXO
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(Via da parte)

Comarca:

Joao Pessoa
Nº do Processo:

0838679-92.2019.815.2001
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.8.21.21066/01

Data de emissão:

05/05/2021

Data de vencimento:

31/05/2021

UFR vigente:

R$  54,94

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  335,79

Desconto total:

R$  167,20

Valor final:

R$  168,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

Joao Pessoa
Comarca:

0838679-92.2019.815.2001
Classe Processual:

Número do boleto:

200.8.21.21066/01

Data de emissão:

05/05/2021

Data de vencimento:

31/05/2021

UFR vigente:

R$  54,94

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  335,79

Desconto total:

R$  167,20

Valor final:

R$  168,59

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:

0838679-92.2019.815.2001
Comarca:

Joao Pessoa
Classe Processual:

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:

200.8.21.21066/01

Data de emissão:

05/05/2021

Data de vencimento:

31/05/2021

UFR vigente:

R$  54,94

Conta FEJPA:

1618-7/228.039-6

Parcela:

1/1

Valor total:

R$  335,79

Desconto total:

R$  167,20

Valor final:

R$  168,59

866800000014   685909283184   520210531205   082121066011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 200.2021.621066 Custas FinaisTipo da

Detalhamento

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 137,35
R$ 29,85
R$ 1,38

Observações:

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 200.2021.621066 Tipo de Custas Finais

R$ 137,35
R$ 29,85

R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 200.2021.621066 Tipo de Custas Finais

R$ 137,35
R$ 29,85
R$ 1,38

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866800000014   685909283184   520210531205   082121066011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/APromovente EDRIZIO BORGES DA SILVA

Promovente EDRIZIO BORGES DA SILVA

BRADESCO SEGUROS S/APromovido:

EDRIZIO BORGES DA SILVAPromovente

Promovido: BRADESCO SEGUROS S/A

Valor da causa: R$  3.980,50

Valor da causa: R$  3.980,50

Valor da causa: R$  3.980,50
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2747925- C3/ 2020-03267/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08386799220198152001

 

                                       BRADESCO SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 
neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 
SEGURO DPVAT, que lhe promove EDRIZIO BORGES SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de custas finais, 
bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do processo no 
cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos.

  

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 
demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado.

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA 
TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 27 de maio de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 
~
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 14ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO

N º  D O  P R O C E S S O :  0 8 3 8 6 7 9 - 9 2 . 2 0 1 9 . 8 . 1 5 . 2 0 0 1
C L A S S E  D O  P R O C E S S O :  P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

A U T O R :  E D R I Z I O  B O R G E S  D A  S I L V A
REU: BRADESCO SEGUROS S/A

INTIMAÇÃO

Em cumprimento à Portaria de atos ordinatórios deste Juízo,  considerando que os documentos anexados

no ID 43843288 contém valor inferior às custas calculadas e informadas nos IDs 43468689 e 43468690, 

INTIMO a parte promovida, por seu(s) advogado(s), para comprovar o pagamento total das custas finais,

observando o prazo do expediente de intimação no ID 43469204. João Pessoa, 31 de maio de 2021.

Laura Lucena de Almeida Pessoa Pereira

 Analista Judiciária
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